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Atos do Poder Legislativo
.

LEI No 12.862, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013

Altera a Lei no 11.445, de 5 de janeiro de
2007, que estabelece diretrizes nacionais
para o saneamento básico, com o objetivo
de incentivar a economia no consumo de
água.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Os arts. 2o, 48 e 49 da Lei no 11.445, de 5 de janeiro
de 2007, passam a vigorar acrescidos dos seguintes incisos:

"Art. 2o .....................................................................................
..........................................................................................................

XIII - adoção de medidas de fomento à moderação do con-
sumo de água." (NR)

"Art. 48. ..................................................................................
.........................................................................................................

XII - estímulo ao desenvolvimento e aperfeiçoamento de
equipamentos e métodos economizadores de água.
.............................................................................................." (NR)

"Art. 49. ...................................................................................
.........................................................................................................

XI - incentivar a adoção de equipamentos sanitários que
contribuam para a redução do consumo de água;

XII - promover educação ambiental voltada para a economia
de água pelos usuários." (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de setembro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
Francisco Gaetani

Atos do Senado Federal
.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 44, DE 2013

Altera o Regimento Interno do Senado Fe-
deral para estabelecer procedimento de ava-
liação de políticas públicas no âmbito do
Senado Federal.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º O Regimento Interno do Senado Federal passa a

vigorar acrescido do seguinte art. 96-B:
"Art. 96-B. No desempenho da competência prevista no in-

ciso IX do art. 90, as comissões permanentes selecionarão, na
área de sua competência, políticas públicas desenvolvidas no
âmbito do Poder Executivo, para serem avaliadas.

§ 1º Cada comissão permanente selecionará as políticas pú-
blicas até o último dia útil do mês de março de cada ano.

§ 2º Para realizar a avaliação de que trata o caput, que se
estenderá aos impactos das políticas públicas e às atividades-
meio de suporte para sua execução, poderão ser solicitadas in-
formações e documentos a órgãos do Poder Executivo e ao Tri-
bunal de Contas da União, bem como a entidades da sociedade
civil, nos termos do art. 50 da Constituição Federal.

§ 3º Ao final da sessão legislativa, a comissão apresentará
relatório com as conclusões da avaliação realizada.

§ 4º A Consultoria Legislativa e a Consultoria de Orça-
mentos, Fiscalização e Controle do Senado Federal elaborarão
estudos e relatórios técnicos que subsidiarão os trabalhos da ava-
liação de que trata o caput."

Art. 2º Ao Instituto Legislativo Brasileiro compete, no âm-
bito de sua competência, desenvolver as ações de capacitação e de-
senvolvimento dos servidores envolvidos no processo de avaliação de
que trata esta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Parágrafo único. Para o ano em que for publicada esta Re-

solução, as comissões permanentes poderão selecionar políticas pú-
blicas a serem objeto de avaliação, cujas conclusões serão apre-
sentadas até o início do novo ciclo definido no § 1º do art. 96-B do
Regimento Interno do Senado Federal.

Senado Federal, em 17 de setembro de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

DECRETO No- 8.108, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013

Altera o Anexo II ao Decreto nº 5.135, de 7
de julho de 2004, que aprova a Estrutura
Regimental e o Quadro Demonstrativo dos
Cargos em Comissão e das Funções Gra-
tificadas da Casa Civil da Presidência da
República, e remaneja cargos em comissão.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, na forma do Anexo I, os se-
guintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS:

I - da Casa Civil da Presidência da República para a Se-
cretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão:

a) um DAS 102.4;

b) um DAS 102.3; e

c) um DAS 102.2; e

II - da Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão para a Casa Civil da Presidência da
República:

a) um DAS 101.4;

b) dois DAS 101.3;

c) três DAS 101.2;

d) um DAS 101.1; e

e) um DAS 102.1.

Art. 2º O Anexo II ao Decreto nº 5.135, de 7 de julho de 2004,
passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo II a este Decreto.

Art. 3º Os apostilamentos decorrentes das alterações pro-
cessadas deverão ocorrer no prazo de vinte dias, contado da data de
entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da
Presidência da República fará publicar no Diário Oficial da União, no
prazo de trinta dias após os apostilamentos, relação nominal dos ti-
tulares dos cargos em comissão a que se refere o Anexo II, que indicará,
inclusive, o número de cargos vagos, suas denominações e níveis.

Art. 4º Os ocupantes dos cargos em comissão que deixam de exis-
tir por força deste Decreto consideram-se automaticamente exonerados.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor quatorze dias após a data
de sua publicação.

Brasília, 17 de setembro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
Gleisi Hoffmann

Atos do Poder Executivo
.
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